
Agropecuária
Brasileira‌
NA COP30



Inclusão das ações da

agropecuária brasileira,

demonstrando os

esforços de mitigação e

adaptação 

Reconhecimento das

ações da agricultura

tropical nos resultados

do Global Stocktake

Agenda de Ação

Criação de um mandato

sobre agricultura tropical

dentro do Acordo de Paris,

a partir da presidência da

COP30.

01. 02. 03.

Avançar o multilateralismo, conectar a UNFCC às pessoas e
avançar na implementação do acordo de Paris



Financiamento

1.  Simplificação do acesso ao financiamento junto a

bancos multilaterais de desenvolvimento; 

2.  Desenvolvimento de instrumentos financeiros para

projetos de mitigação e adaptação; 

3.  Inclusão de medidas para aprimorar o financiamento

climático, apoiar a implementação das NDCs e NAPs;

4.  Superação de restrições associadas ao

endividamento e ao espaço fiscal limitado dos países

em desenvolvimento; 

5.  Definição de orientações para diferenciais em taxas

de juros, prazos de pagamento e volume de recursos

elegíveis; 

6.  Avaliação de mecanismos para reduzir os custos de

tomada de crédito para financiamento climático; 

7.  Ampliação do acesso a instrumentos de seguro

climático; 

8.  Definição de orientações que incentivem o

financiamento de projetos geradores de créditos de

carbono, em conformidade com as decisões do Artigo

6 do Acordo de Paris.

Roadmap Baku-Belém para 1.3T



Agricultura e
Segurança
Alimentar

01.
Definir melhorias para o aprimoramento do

Portal; 

02.

03.
Incentivar a participação de organizações do

setor privado e da sociedade civil, instituições

financeiras e centros de pesquisa; 

04.

Incentivar as Partes a submeterem suas ações

climáticas de agricultura e segurança

alimentar

Lorem ipsum dolor

sit amet, elit,

Best in 
Our Town

Trabalho Conjunto de Sharm El Sheikh para ação

climática em Agricultura e Segurança Alimentar

Solicitar ao Secretariado que o próximo relatório

síntese traga informações detalhadas sobre as

necessidades financeiras e barreiras de acesso

a financiamento, capacitação e transferência

de tecnologia 

Estimular a participação ativa de observadores,

organizações internacionais, instituições

financeiras e órgãos constituídos no próximo

workshop, previsto para junho de 2026.

05.



Global Stocktake

01.

Promover a troca de experiências entre as

Partes sobre a implementação dos

resultados do GST, identificando lacunas em

comuns e formas eficazes de superá-las;  

02.

Assegurar que a implementação dos

resultados do GST seja nacionalmente

determinada e adequada às circunstâncias

de cada país, evitando abordagens

uniformes;  

03.
Aprimorar a plataforma de exploração do

GST, tornando-a visual, acessível e interativa,

visando suprir as lacunas de informação e

permitindo a comparação das ações das

Partes por setor e área.

04.
Incentivar a provisão de meios de

implementação suficientes, em especial

financiamento, para viabilizar o aumento de

ambição e acelerar a ação climática global.



Transição Justa

01.

Incentivar meios de implementação –

financiamento, capacitação e transferência

de tecnologia – direcionados à agricultura de

baixo carbono; 

02.

Salientar a importância de políticas de

incentivo para agricultores que adotem

práticas sustentáveis capazes de reduzir

emissões de gases de efeito estufa (GEE) e

aumentar o sequestro de carbono;

03.
Ressaltar os co-benefícios gerados pela

agricultura, como geração de empregos,

fortalecimento das economias locais e

contribuição para a segurança alimentar;

04.

Garantir que o Programa de Trabalho sobre

Transição Justa não legitime medidas

comerciais unilaterais com justificativas

climáticas, reconhecendo os impactos

desproporcionais que tais instrumentos

impõem aos países em desenvolvimento.



Adaptação

1.Garantir que a lista final de indicadores permita

adequação às realidades nacionais e o

reconhecimento de ferramentas usadas no contexto

da agricultura tropical;

2.Reconhecer a importância da adoção de boas

práticas que favoreçam a adaptação e a resiliência

dos sistemas produtivos; 

3.Promover programas de capacitação voltados

especialmente aos países em desenvolvimento para

apoiar a implementação dos indicadores;  

4.Estabelecer um período prévio de teste dos

indicadores, com o objetivo de avaliar sua viabilidade

de coleta de dados e adequação às circunstâncias

nacionais; 

5.Adotar uma abordagem gradual, com foco inicial nas

metas que demandam ação imediata; 

6.Prever a revisão dos indicadores após o segundo

Global Stocktake, previsto para 2028, com ênfase nos

meios de implementação. 

Meta Global de Adaptação: Definição de

indicadores



Artigo 6.21.É essencial promover debates sobre o Artigo 6.2, incentivando

o seu uso e alinhando políticas regulatórias às regras

internacionais; 

2.É estratégico que o Brasil celebre abordagens cooperativas

para a geração de ITMOs em setores como agricultura e

bioenergia; 

3.A participação do Brasil no Artigo 6.2 pode escalar projetos

em áreas prioritárias como a recuperação de pastagens

degradadas e a restauração florestal.  

4.Viabilizar projetos de energia renovável baseados em

biomassa, biogás e biometano pode ser uma forma atrativa

de mitigar emissões, ao mesmo tempo que atrai

financiamento externo e tecnologias inovadoras para o Brasil; 

5.A participação no Artigo 6.2 pode gerar co-benefícios

relevantes, como a transferência de expertise e tecnologia,

apoio técnico e financeiro, e o fortalecimento da

infraestrutura MRV das reduções de emissões;

6.Prever a revisão dos indicadores após o segundo Global

Stocktake, previsto para 2028, com ênfase nos meios de

implementação. 



Artigo 6.4

01.
Garantir, no processo de aprovação das

metodologias, a elegibilidade dos créditos

oriundos de atividades agropecuárias,

assegurando a representatividade de

diferentes setores produtivos.

02.

Manter aberta a discussão sobre a aceitação

de créditos florestais, desde que amparados

por critérios de integridade ambiental e

transparência.

03.

Fortalecer o mercado de carbono como

instrumento para o alcance de metas

climáticas e para a mobilização de

financiamento climático, impulsionando a

implementação plena do mecanismo

conduzido pelo Órgão de Supervisão 



O Legado da
COP30 na
Amazônia

Reconhecer a produção agropecuária sustentável na

Amazônia como parte da agenda climática, sem estigmatizar

agricultores.

Acelerar a regularização fundiária e ambiental para garantir

segurança jurídica, crédito e investimentos.

Reforçar a segurança alimentar com incentivo à produção

local.

Combater o desmatamento ilegal com incentivos

econômicos sustentáveis.

Criar crédito e financiamento climático específicos para

produtores amazônicos, apoiando sistemas integrados e

recuperação de áreas.

Transformar a bioeconomia alimentar em fonte de renda,

inovação e valor agregado.

Afirmar a soberania nacional e combater a violência e o crime

organizado na região.

Investir em logística integrada e energia limpa para reduzir

custos e atrair investimentos sustentáveis.

Valorizar o agricultor amazônico como protagonista da

transição climática, unindo produção, conservação e

segurança alimentar.



Obrigado‌


